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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura fornecimento de refeições tipo marmitex, coffee Break e kit 

lanches para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas e aos demais 

servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um período de 12 meses, conforme 

condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

07/2025 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 09 h 00 min do dia 10/03/2025 

Início da sessão / disputa de lances: 

09 h 00 min do dia 21/03/2025 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Subcontratação? Permitido 

Amostras? Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme Item XII do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço por Lote  

Regime De Execução: Preço Unitário 

Sistema do pregão eletrônico: BLLCOMPRAS disponível em www.bll.org.br  

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo 

disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 

pelo Decreto Municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.1.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o VALOR 

MÁXIMO GLOBAL DO LOTE, fixado no Preço de Referência (Anexo XII deste Edital). 

1.1.1.1. Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de critério de julgamento de 

maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Preço de 

Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificados”. 

1.1.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO). 

1.1.3. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é a soma 

dos valores unitários dos itens que compõem o lote, fixada no Preço de Referência (Anexo XII deste 

Edital) 

1.1.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificadas. 

2. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

2.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL COMPRAS. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.org.br  

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

h) Verificar a habilitação do proponente;  

i) Declarar o vencedor;  

http://www.bll.org.br/
https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  

b) FASE DE LANCES: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, irão 

estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço por lote, dentro do tempo limite 

de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

c) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço por item, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas 

neste edital, no Termo de Referência e nos Projetos Executivos, e demais anexos, analisada para efeito 

de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva 

exequibilidade da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais 

previstos na Lei 14.133/2021 e no próprio edital.  

d) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

e) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão inserir em campo especifico, ou via “chat”, manifestarem as razões de seu 

recurso, dentro do tempo limite de 15 (quinze) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo 

pregoeiro; 

f) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma citada no item 2 deste edital 
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4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Cajamar - SP, com apoio técnico e operacional 

da plataforma, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

5.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei complementar nº 

123/06, a participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

5.1.1.2. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 
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5.1.1.3. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.4. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas. 

5.1.1.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

5.1.1.6. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

5.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.2.1. Em Caso de subcontração do objeto, a empresa vencedora do certame, deverá apresentar a esse órgão, 

a documentação técnica da empresa da empresa subcontratada conforme art. 122, inciso I da Lei Federal 

nº 14.133/2021, sendo eles:  

5.2.1.1. Alvará de Funcionamento; 

5.2.1.2. Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros em nome da licitante; 

5.2.1.3. Alvará da Vigilância Sanitária vigente; 

5.2.1.4. Responsável Técnico nutricionista legalmente habilitado, com comprovante de registro ativo no 

CRN – Conselho Regional de Nutrição, para representa-lo durante a execução do contrato, com 

responsabilidade sob a qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados. 

5.2.1.5. Declaração de que a empresa subcontratada está localizada dentro do raio máximo 10 km da cidade 

de Cajamar, cujo ponto inicial de referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água 

Fria, garantindo a qualidade das refeições entregues em razão do binômio tempo/temperatura 
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durante o procedimento de transporte, bem como garantir tempo hábil para reprodução de refeições 

em caso de não conformidades 

5.3. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

5.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.3.11. Que não sejam beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

5.4. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.4.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 
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5.5. O impedimento que trata o item 5.3.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.3.3 e 5.3.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.8. O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.10. A vedação de que trata o item 5.3.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.12. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

5.13. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

citado no item 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA/MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca/modelo em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra 

‘similar’, ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

6.7. Incidências diretos e indiretos, que possam vir agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de 

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

6.8.2. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

6.9. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.10. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

6.11. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.12. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 
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6.13. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 

POR LOTE. 

6.14. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - II - Modelo de Proposta de Preços, 

representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

6.15. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.17. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.18. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

6.18.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.18.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.19. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 00,10 

(dez centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será automática e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
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7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 7.28.2. 

7.29. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 

14.133/21. 

7.29.1. O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao 

Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

7.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 

máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao licitante 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro, a qual será 

realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do item apresente os 

documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 
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9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o licitante será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 

9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 

9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem 

ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" 

(cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do SICAF ou do CRC do Município de Cajamar, nos documentos por ele abrangidos, 

conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF ou o CRC do Município de Cajamar, a certidão deverá ser 

enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, 

devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam 

contemplados no SICAF ou CRC do Município de Cajamar, quando o caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 
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9.2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); relativo ao 

domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

9.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3.2.4. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (expedida 

pela Secretaria da Fazenda), ou Declaração de Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo 

Representante Legal do licitante (sob as penas e rigores da Lei); 

9.3.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.3.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.2.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

9.3.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame 

(prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou positivas com efeito de 

certidões negativas); 

9.3.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na decadência do 

direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 

máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

9.3.3.1.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

9.3.4.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado para comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto da licitação, com quantitativo de pelo menos 50% da aquisição pretendida para cada 

item. (Obs.: será admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da 

licitante, sem restrição quanto aos períodos dos contratos), nos termos da súmula n° 24 do TCE/SP. 
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9.3.4.2. Deverá também observar sempre em seus serviços as normas de higiene sanitária estabelecidas pela 

autoridade competente de Saúde Pública, ou equivalente, do Ministério da Saúde, que trata do 

Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de Alimentos e Padrão de Qualidade para Produtos 

na área Alimentar. Manter efetivo controle em todos os procedimentos, conforme Resolução RDC 

nº 216 de 15/9/2004 (Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação) e 

Portaria nº 1.428, de 26/11/1993 (Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação), ambas 

do Ministério da Saúde. A empresa que fornecerá as refeições somente poderá iniciar as suas 

operações contratuais após a obtenção de todos os alvarás, registros, licenças e outras formalidades 

necessárias para o funcionamento legal da mesma, ficando o Município totalmente isento dessas 

responsabilidades. 

9.3.4.3. A empresa participante deverá apresentar declaração de que os alimentos serão preparados e 

manipulados, para entrega, dentro do raio máximo 10 km da cidade de Cajamar, cujo ponto inicial 

de referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água Fria, garantindo a qualidade das 

refeições entregues em razão do binômio tempo/temperatura durante o procedimento de transporte, 

bem como garantir tempo hábil para reprodução de refeições em caso de não conformidades.  

9.3.5. Documentações Complementares da cozinha 

9.3.5.1. Alvará de Funcionamento em nome da licitante; 

9.3.5.2. Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros em nome da licitante; 

9.3.5.3. Alvará da Vigilância Sanitária vigente; 

9.3.5.4. Responsável Técnico nutricionista legalmente habilitado, com comprovante de registro ativo no 

CRN – Conselho Regional de Nutrição, para representa-lo durante a execução do contrato, com 

responsabilidade sob a qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados. 

9.3.6. OBSERVAÇÃO:  

9.3.6.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

9.3.6.2. No caso de subcontratação deverá ser entregue documentos complementares conforme disposto no 

item 5.2 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo 

de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 
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9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá à 

licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os 

documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Cajamar ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3. em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência); 

b) 9.3.4. (Atestado); 

c) 9.3.5 (Documentação complementar) 

d) 9.3.6.1. (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

9.5. Empresas na condição de beneficiárias: 

9.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 9.3.2. deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a 

declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por igual período, 

mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, 

observadas as prescrições da Lei. 

9.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação ou revogar a licitação. 

9.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

9.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.7. Procedimentos de verificação: 

9.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 

- (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

 

9.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1.2, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.7.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

9.7.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 

9.7.2.2. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.2.3. Na hipótese de que trata o inciso I do item 9.7.2. os documentos deverão ser apresentados em campo 

próprio do sistema, denominado "Doc. Complementares/diligências", no prazo de 01 (uma) hora, 

após solicitação do Pregoeiro, no chat da sessão, prorrogável por igual período, nas situações abaixo 

elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou 

II. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

9.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 
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9.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que tratam os itens 9.7.2 e 9.7.3, ou para realização de análise minuciosa dos 

documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação. 

9.7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o 9.7.3. 

9.7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

será exigida nos termos do disposto no item 9.5 deste Edital. 

9.7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor 

10. RECURSO 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) 

minutos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

10.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

10.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

10.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Agente, 

com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

11.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com as 

empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VII, sendo os 

adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do 

recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal 14.133/21.  

12.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da ata a documentação abaixo:  

12.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados 

por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.  

12.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 

atualizações por meio eletrônico.  

12.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que eventuais 

restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então 

incompletos e/ou vencidos. 

12.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração.  

12.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório se exigirá a 

comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, 

se tal já não constar dos autos ou do credenciamento.  

12.6. Conforme consta no item 7.29 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva dos licitante(es) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação 

ou rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos 

fixados no Art. 82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021.  

12.6.1. A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-

se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de 

classificação.  
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12.6.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta 

e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  

12.6.3. Caberá ao Pregoeiro responsável pela condução do certame realizar o procedimento de análise dos 

critérios indicados no item anterior.  

12.6.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata de Registro 

de Preços ser republicada para fins de eficácia. 

12.7. Rotinas de Controle:  

12.7.1. Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a administração deve 

desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços.  

12.7.2. Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, é indicado um Fiscal e/ou Gestor, que será 

responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:  

 Controle dos saldos;  

 Vigência da ata;  

 Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI;  

 Controle das Solicitações de Consumos de Ata;  

 Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;  

 Controle sobre o recebimento do objeto;  

 Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;  

 Controle das obrigações de ambas as partes;  

 Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;  

 Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.  

 

12.7.3. Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividades relacionadas, com 

auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados. 

12.8. Caso não haja manifestação nos termo do item 7.29  deste Edital, e caso a licitante vencedora se recuse 

em, assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

reserva-se à Prefeitura Municipal de Cajamar o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições 

já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente 

das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.  

12.9. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada 

se a Prefeitura Municipal de Cajamar tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.  



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 46/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 24 de 89 

12.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, e caso 

não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a Prefeitura Municipal de 

Cajamar poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 12.6, 12.7 e 12.8 

supra. 

13. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS: 

13.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com 

base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela CONTRATADA. 

13.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

13.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

13.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

13.7. O preço apresentado na proposta será fixo e não sofrerá reajuste 

13.8. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

14. DAS DECLARAÇÕES 

14.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  
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b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

14.2. A declaração de LGPD (Anexo X) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

15.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema de 

licitações (ITEM 2) 
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15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema (ITEM 2) 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

16.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 

de que trata o item 2. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 

documento. 

16.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.9. Fica vedada a adesão de órgãos não participantes à ata de registro de preços, uma vez que tal prática não 

é recomendada pelo Tribunal de Contas da União. Além disso, a adesão pode comprometer o 
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planejamento da licitação original, descaracterizando a previsão de demanda e impactando a gestão 

eficiente dos recursos, o que pode resultar em aquisições menos vantajosas para a Prefeitura. 

16.10. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 

fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.11. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município; e no endereço eletrônico 

desta Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br ) 

16.12. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

do Município. 

16.13. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.14. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

16.15. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.16. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 06 de março de 2025. 

 

 

 

João Paulo Machado Nogueira 

Secretário Municipal de Administração 

 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

         Registro de preços para eventual e futura fornecimento de refeições tipo marmitex, coffee Break e kit 

lanches para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas e aos demais 

servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um período de 12 meses.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

No que tange a presente contratação, está se justifica pela necessidade de fornecimento de alimentação para 

os servidores que cumprem suas cargas horarias em plantões e manter a programação de alguns eventos 

promovidos pelas secretarias, como o desenvolvimento de capacitação, reuniões, campanhas de 

conscientização, oficinas e demais atos pertinentes às suas competências. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO 

       Sugestão de cardápios semanais para atender a demanda, lembrado que todos alimentos devem ser 

acoplados na Marmita EPS com tampa 750ml e acompanhados dos talheres descartáveis e transportadas em 

bandeja de isopor. Seguir rigorosamente os horários de entrega em carros ou motos adequados.  

               Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns. 

 

LOTE 1.  MARMITEX 

Item  Especificação Unidade medida Valor unitário  Valor total 

1 Marmitex Unidade   

 

Segunda  Terça Quarta Quinta  Sexta Sábado  Domingo 

Bife à 

Parmegiana 

acompanhad

o de arroz, 

feijão e batata 

Estrogonofe 

de frango 

acompanhad

o de arroz 

feijão e batata 

Feijoada 

acompanhad

o de arroz, 

torresmo, 

File de frango 

empanado 

acompanhad

o de arroz 

feijão e 

Panqueca de 

carne 

acompanhad

o de arroz, 

feijão e batata 

Carne moída 

com batata e 

cenoura, 

linguiça 

acompanhad

Costelinha de 

porco 

acompanhad

o de arroz, 

feijão e 
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frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

palha. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

farofa, couve 

e vinagrete 

 

creme de 

milho. Mix 

de salada 

verde (alface 

lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

o de arroz 

feijão e . Mix 

de salada 

verde (alface 

lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

macarrão 

alho e óleo. 

Mix de salada 

verde (alface 

lisa ou 

crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Lasanha à 

Bolonhesa 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. 

Salada 

variada 

Salada 

variada 

Mix de 

Bife 

acebolado 

acompanh

ado de 

arroz 

feijão e 

batata 

palha. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

Coxa e 

sobrecoxa 

assada 

acompanh

ado de 

arroz 

feijão e 

batata 

palha. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

Carne de 

panela 

com batata 

acompanh

ado de 

arroz 

feijão. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

File de 

Tilaria 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

Mix de 

salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

Bife de 

cupim 

acompanh

ado de 

arroz 

feijão e 

Mix de 

salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

File de 

frango 

grelado 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 
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salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Frango 

grelhado 

com 

vinagrete e 

queijo, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

Frango ao 

molho, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

Almondeg

as, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

Linguiça 

toscana 

com 

vinagrete e 

queijo, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

Bife 

acebolado, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

Frango a 

milanesa, 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

Carne 

cozida 

acompanh

ado de 

arroz, 

feijão e 

batata 

frita. Mix 

de salada 

verde 

(alface lisa 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 
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ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

ou crespa, 

agrião, 

rúcula, 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

almeirão, 

etc) ou 

Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Cardápio elaborado e acompanhado por nutricionista credenciada. *Deverão ser fornecidos talheres 

descartáveis resistentes: garfos, facas e colheres, em quantidade suficiente e de acordo com o número de 

refeições 

LOTE 2 . COFFEE BREAK 

Item 1 

COFFEE BREAK CONTENDO UNIDADE MEDIDA 

 Suco de caixinha 1 litro - (pedido mínimo para 10 pessoas 3 unidades) 

 Refrigerantes 2 litros - (pedido mínimo para 10 pessoas 3 unidades)  

 Mini Sanduiches Montreal - (pedido mínimo para 10 pessoas 15 unidades) 

 300g mini pão de queijo – (pedido mínimo para 10 pessoas +- 25 

bolinhas) 

 Bolos caseiros “cenoura com cobertura; milho; bolo de coco; laranja; 

chocolate - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 unidades) 

 Salgados assados diversos- (pedido mínimo para 10 pessoas 25 unidades) 

  Mini Croissant - (pedido mínimo para 10 pessoas 15 unidades) 

 

UNIDADE 

 

LOTE 2. 
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COFFEE BREAK GOURMET PARA EVENTOS CONTENDO UNIDADE MEDIDA 

 Café - (pedido mínimo para 10 pessoas 1 garrafa térmica 1 litro com 

açúcar, 1 garrafa térmica 1 l sem açúcar) 

 Suco de caixinha sabores diversos 1 litro - (pedido mínimo para 10 

pessoas 3 unidades) 

 Água mineral - (pedido mínimo para 10 pessoas 10 unidades) 

 Refrigerantes 2 litros - (pedido mínimo para 10 pessoas 3 unidades)  

 Lanche de metro - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 unidades) 

 300g mini pão de queijo – (pedido mínimo para 10 pessoas +- 25 

bolinhas) 

 Quiche de alho poro – (pedido mínimo para 10 pessoas 10 unidades) 

 Salgados fritos, variados - pedido mínimo para 10 pessoas 50 

unidades) 

 Salgados assados - pedido mínimo para 10 pessoas 25 unidades) 

 Bolos caseiros “cenoura com cobertura; milho; bolo de coco; laranja; 

chocolate - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 unidades) 

 

UNIDADE 

 

Lote 3  

KIT LANCHES  UNIDADE MEDIDA 

 1 Lanche em pão de forma; presunto e queijo 

  Suquinho 180ml 

 1 fruta ( banana ou maça) 

 1 chocolate 

UNIDADE 

 

OBS.: Fornecimento da Garrafa térmica e o devido recolhimento após o evento ficará sob encargo da 

contratada. 

3.1. A sugestão de cardápios lote 1 deverá ser semanal com 3 opções conforme a sugestão a cima, que a 

mesma se manterá no cardápio de opções. O lote 2 e 3 seguira rigorosamente o cardápio descrito. 

3.2. O transporte das refeições/Coffee Break deverá ser realizado em veículos apropriados da empresa 

contratada, devidamente higienizado e climatizado e que estejam acondicionados em recipientes térmicos 

hermeticamente fechados e em suportes próprios. 

3.3. Toda refeição deverá ser acoplada as Marmita EPS com tampa 750ml e acompanhados dos talheres 

descartáveis. 

3.4. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se a este Órgão Solicitante, através do responsável, o direito de não receber os alimentos, caso os mesmos 

não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de os alimentos não serem de primeira qualidade. 
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3.5. Caso as refeições preparadas sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Órgão 

Solicitante, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à Contratada deverá substituí-lo ou complementá-lo 

imediatamente. 

3.6. No preço deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 

pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, despesas com custo, descarga, 

seguro e frete, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos 

os ônus diretos. 

3.7. Fica assegurado à Secretaria Municipal, o direito de, a qualquer tempo, proceder à avaliação do objeto 

deste procedimento, bem como, solicitar amostras e quaisquer documentos pertinentes aos mesmos, ou comer 

no local. 

3.8. Na fase de contratação as Secretarias Municipais disponibilizaram o cronograma de dias e horas para a 

prestação dos serviços. 

3.9. O responsável da secretaria irá avisar com no mínimo 1 (um) dia de antecedência a quantidade de 

marmitas a serem fornecidas. 

3.10. O número de refeições e o local de entrega das mesmas serão informados diariamente pelo 

servidor responsável. 

3.11. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados pelo 

fornecimento irregular do produto licitado, ou por entrega dos produtos em desacordo com o descrito em 

edital. 

3.12. Se os alimentos não estiverem de acordo com as especificações do edital, ou não apresentarem 

a qualidade desejada, serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, no prazo máximo de 01 

(uma) hora, sem prejuízo para o Município de Cajamar, em qualquer tempo, divergência entre as 

especificações e o fornecimento efetuado, serão aplicados à Contratada as sanções previstas no Edital e 

Legislação vigente. 

3.13. As refeições deverão ser preparadas em local apropriado a 10 km da Prefeitura de Cajamar, 

devidamente equipado e em condições adequadas ao pleno funcionamento, de acordo com as normas de 

vigilância sanitária. As mesmas necessitarão serem acondicionadas em recipientes individuais descartáveis 

tipo marmitex eps com tampa no mínimo de 750g (setecentas e cinquenta gramas) cada. 

3.14. A empresa vencedora terá que estar preparada para atender em caso de emergência e calamidade 

pública. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Descrito item 7 da ETP 

 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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6.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar, na forma prevista 

nos artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 12.690 de 19/07/2012 e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

6.1.3.  Sendo o licitante Microempreendedor Individual, apresentar o CCMEI (Certificado do Cadastro do 

Microempreendedor Individual) expedido através do site portal do empreendedor: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

6.1.4.  Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo acompanhada dos nomes e 

endereço dos diretores em exercício, no caso de sociedades simples. 

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL  

6.2.1.  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

6.2.2. Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria MF n° 358/14, 

de 05 de setembro de 2014. 

6.2.3. Certidão de regularidade de débito com a(s) Fazenda(s) Estadual e/ou Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

6.2.4. A prova de regularidade perante a Fazenda Estadual se dará por meio da Certidão Negativa de Débitos 

inscritos em Dívida Ativa, cujo prazo da expedição, para efeito de validade, deverá ser de até 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data designada para a entrega dos envelopes, se outro prazo de validade não lhe 

constar expressamente. 

6.2.5. A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da certidão negativa de débitos 

referentes a tributos mobiliários municipais. 

6.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);. 

 

 6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado para comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto da licitação, com quantitativo de pelo menos 50% da aquisição pretendida para cada item. (Obs.: será 

admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da licitante, sem restrição 

quanto aos períodos dos contratos), nos termos da súmula n° 24 do TCE/SP. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.3.2. Deverá também observar sempre em seus serviços as normas de higiene sanitária estabelecidas pela 

autoridade competente de Saúde Pública, ou equivalente, do Ministério da Saúde, que trata do Regulamento 

Técnico para Inspeção Sanitária de Alimentos e Padrão de Qualidade para Produtos na área Alimentar. 

Manter efetivo controle em todos os procedimentos, conforme Resolução RDC nº 216 de 15/9/2004 

(Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação) e Portaria nº 1.428, de 26/11/1993 

(Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação), ambas do Ministério da Saúde. A empresa que 

fornecerá as refeições somente poderá iniciar as suas operações contratuais após a obtenção de todos os 

alvarás, registros, licenças e outras formalidades necessárias para o funcionamento legal da mesma, ficando 

o Município totalmente isento dessas responsabilidades. 

 

6.3.3. A empresa participante deverá apresentar declaração de que os alimentos serão preparados e 

manipulados, para entrega, dentro do raio máximo 10 km da cidade de Cajamar, cujo ponto inicial de 

referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água Fria, garantindo a qualidade das refeições 

entregues em razão do binômio tempo/temperatura durante o procedimento de transporte, bem como garantir 

tempo hábil para reprodução de refeições em caso de não conformidades.  

 

6.3.4. Documentações Complementares da cozinha: 

6.3.4.1. Alvará de Funcionamento em nome da licitante; 

6.3.4.2. Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros em nome da licitante; 

6.3.4.3. Alvará da Vigilância Sanitária vigente; 

6.3.4.4. Responsável Técnico nutricionista legalmente habilitado, com comprovante de registro ativo no CRN 

– Conselho Regional de Nutrição, para representa-lo durante a execução do contrato, com responsabilidade 

sob a qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados. 

 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, podendo ser 

exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste edital 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos 

bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
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7.3 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao 

recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 

7.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 

inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

7.5 O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados 

(mão de obra), devendo ser descontados valores correspondentes a serviços não prestados, ainda que 

constantes em nota fiscal emitida pelo Contratado 

7.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas do edital no 

que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.                   

  

8. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor 

Competente, no local e horário indicados na ordem de fornecimento, com tolerância de no máximo 20 

minutos de atraso.  

8.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1.  Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada nos moldes do art. 

84 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

10.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

10.1.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente no local indicado na Autorização de 

Fornecimento.  

10.1.2.O (s) bem (s) objeto deste instrumento deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal 

(is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o número do Processo, 

número da respectiva Autorização de Fornecimento.  

10.1.3.É de inteira responsabilidade do vendedor o transporte do objeto da licitação para o local designado 

na Autorização de Fornecimento.  

10.1.4. Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido 

imediatamente.  

10.1.5. O produto deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe 

sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 
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social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 

Disposições Transitórias. 

 

10.2 Estimativa de quantidades 
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 Total 

Marmitex 7.000 1.000 20.000 700 6.600 32.000 400 100 3.500   71.300 

Coffe Break 300 300 6.000 70   450   1.000   200 8.320 

Coffe Break Gourmet 100 500 4.000 80   200   500   300 5.680 

Kit Lanches 100 3.500 20.000 7.000   1.500 800 1.000   800 34.700 

                      120.000 

 

10.3. O profissional deverá atender nos dias e horários definidos pela Secretaria 

Municipal em local definido pela entidade requisitante. 

10.4. No preço deverão estar inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: 

transporte, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 

contratação, despesas com custo, descarga, seguro e frete, obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 

diretos. 

10.5. Todas as despesas relacionadas com a execução do objeto correrão por conta da 

proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

10.6. Fica assegurado à Secretaria Municipal, o direito de, a qualquer tempo, proceder 

à avaliação do objeto deste procedimento, bem como, solicitar amostras e quaisquer 

documentos pertinentes aos mesmos. 

10.7. Na fase de contratação as Secretarias Municipais disponibilizaram o cronograma 

de dias e horas para a prestação dos serviços. 

 

10.8. Para a perfeita execução dos serviços, seguirá a seguinte metodologia: 
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10.8.1.A entrega será conforme a necessidade, diariamente de segunda-feira a segunda-feira 

10.8.2. O responsável da secretaria irá avisar com no mínimo 1 (um) dia de antecedência a quantidade de 

marmitas solicitada no dia, 3 (três) dias corridos antes o coffe breack, e 1 (uma) semana o coffe break 

gourmet. 

10.8.3. O número de refeições e o local de entrega das mesmas serão informados diariamente pelo servidor 

responsável. 

10.8.4. Todos os produtos previstos e descritos no presente processo licitatório deverão 

ter o acompanhamento e aprovação da Secretaria responsável. 

10.8.5. Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as 

reclamações pertinentes que porventura surjam durante a 

execução. 

10.8.6. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados pelo 

fornecimento irregular do produto licitado, ou por entrega dos produtos em desacordo com o descrito em 

edital. 

10.8.7. Se os alimentos não estiverem de acordo com as especificações do edital, ou não apresentarem a 

qualidade desejada, serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, no prazo máximo de 01 (uma) 

hora, sem prejuízo para o Município de Cajamar. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 

especificações e o fornecimento efetuado, serão aplicados à Contratada as sanções previstas no Edital e 

Legislação vigente. 

10.8.8. As refeições deverão ser preparadas pela CONTRATADA em local apropriado, devidamente 

equipado e em condições adequadas ao pleno funcionamento, de acordo com as normas de vigilância 

sanitária. As mesmas necessitarão serem acondicionadas em recipientes individuais descartáveis tipo 

marmitex eps com tampa e talheres descartáveis e transportadas em suporte isopor e em veículos apropriados.  

 

 

11.   MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo comas cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput)  

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
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11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

11.7. O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

11.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 

art. 44, §1º) 

11.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

11.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

11.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

11.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

11.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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11.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa, serão 

exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT).  

11.16. A avaliação da execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: I - os resultados 

alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; II 

- os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; III - a 

qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de 

execução estabelecida; V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e VI - a satisfação 

do público usuário.  

 

11.16.2. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar ao gestor do contrato para 

que este promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

11.17. Do Recebimento: 

11.17.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal/fatura, até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

11.17.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.17.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

11.17.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

11.17.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 46/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 41 de 89 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.17.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.17.7. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

11.17.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

11.17.9. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.17.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

11.17.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.17.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.18. Liquidação 

11.18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.18.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  

11.18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.18.3.1. O prazo de validade 

11.18.3.2. A data da emissão 

11.18.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.18.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

11.18.3.5. O valor a pagar; e 

11.18.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

11.21. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.26. Prazo de pagamento 

11.27. Forma de pagamento 

11.27.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.27.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.27.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.27.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

 12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento por LOTE, com regime de 

execução por valor unitário.  

12.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Edital. 

12.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no Edital. 

12.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.2.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

12.2.3.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

12.2.5. O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

necessárias para o cumprimento das obrigações e do objeto da licitação 

12.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

12.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

12.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor poderá ser verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

12.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

13.  FISCALIZAÇÃO  

13.1. Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

dos serviços contratados. 

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

 

14. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
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Compete à Contratada: 

14.1. Prestar os serviços conforme especificações no edital, termo de referência e contrato administrativo; 

14.2. Fornecer à contratante todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços e demais 

informações relativas para à correta solicitação/compra de peças por parte MUNICIPIO; 

14.3. Fornecer o número de funcionários adequados para que os serviços sejam prestados com presteza e 

agilidade; 

14.4. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades, 

imprescindíveis ao cumprimento dos serviços contratados. O Município se reserva o direito de recusar os 

serviços e levantamento de peças orçados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços, nos casos em 

que a qualidade apresentada seja inadequada ao fim que se destina. 

14.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a terceiros (incluindo 

dano ao patrimônio, sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

bem como quanto ao levantamento incorreto de peças (fornecidos pelo contratante); 

14.6. Emitir nota fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos tributários que a Lei exige, 

entregando-a ao Setor de Compras para dar prosseguimento ao pagamento. 

 

15.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

15.1. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, com 

esclarecimento de eventuais dúvidas. 

15.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos serviços. 

15.3. Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos 

 

16.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. O registro de preços observará as regras com as seguintes condições: 

16.1.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.1.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata 

no PNCP e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

16.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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16.1.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

16.2. A ata de Registro de Preços será encaminhada no e-mail fornecido pelo licitante vencedor na proposta 

readequada e deverá ser devolvida assinada pelo licitante, também por e-mail, com assinatura digital. 

16.3. As empresas adjudicatárias deverão assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data do recebimento do e-mail. 

16.4. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, aplicando-

se o disposto na Lei 14.133/21 e outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

16.5. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária deverá manter 

as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

16.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) denominadas 

DETENTORA(S) DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as obrigações previstas neste edital e na 

proposta apresentada. 

16.7. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações em virtude de eventual 

redução nos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados. 

16.8. Caso os preços inicialmente registrados tornarem-se superiores aos praticados no mercado, a Prefeitura 

deverá convocar o fornecedor para adequar seus preços e, não obtendo sucesso, liberá-lo do compromisso 

assumido, podendo neste caso, convocar os demais fornecedores para igual oportunidade. 

16.9. A existência do Registro de Preços não obriga a Prefeitura a realizar as contratações que dele poderia 

advir, sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência do fornecimento ou prestação do serviço em igualdade de condições 

 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - For liberado; 

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
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17.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

17.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.1.1. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a celebração do contrato se dará 

por meio de EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU EMISSÃO DE TERMO DE CONTRATO. 

18.3. Em caso de celebração formal de contrato, o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a 

partir da convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento convocatório. 

18.4. Em caso de não celebração de contrato formal, a nota de empenho, o substituirá para todos os efeitos 

legais, vinculando-se os direitos e obrigações previstos no instrumento convocatório. 

18.5. A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO será comunicada ao adjudicatário, 

exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado em sua proposta, ou mediante a 

assinatura do termo de contrato, em sendo esse o caso 

18.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos, nas condições previamente estabelecidas. 

18.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma Lei. 
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19.  DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

19.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente 

a este Contrato: 

I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos do CONTRATADO; 

II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal n. 

14.133/2021; 

III - Fiscalizar-lhe a execução; 

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

20. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, bem como pelo sistema de descredenciamento, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

20.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as exigências 

legais. 

20.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I à V do § 2º do 

artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

20.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

20.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

20.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
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I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação E utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

20.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

20.8. Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 

competente. 

 

21. SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1 A adoção do uso do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto no art. 78 

da Lei 14.133/2021, possibilita a Administração registrar o preço do item, para que, de acordo com suas 

necessidades, solicite ao fornecedor cadastrado e vencedor do produto específico, a entrega somente na 

quantidade efetivamente necessária, evitando assim, desperdícios e prejuízos ao erário público por compras 

em quantidades excessivas e desnecessárias, uma vez que, pela natureza do objeto, haverá a necessidade de 

contratações diárias, conforme a disponibilidade orçamentária da instituição e necessidade de atendimento 

da demanda existente, não sendo possível definir previamente e com exatidão o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

22.1. Em Caso de subcontração do objeto, a empresa vencedora do certame, deverá apresentar a esse 

órgão, a documentação técnica da empresa da empresa subcontratada conforme art. 122, inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo eles:  

22.1.1. Alvará de Funcionamento; 

22.1.2. Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros em nome da licitante; 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 46/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 50 de 89 

22.1.3.  Alvará da Vigilância Sanitária vigente; 

22.1.4. Responsável Técnico nutricionista legalmente habilitado, com comprovante de registro ativo no CRN 

– Conselho Regional de Nutrição, para representa-lo durante a execução do contrato, com responsabilidade 

sob a qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados. 

22.1.5. Declaração de que a empresa subcontratada está localizada dentro do raio máximo 10 km da cidade 

de Cajamar, cujo ponto inicial de referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água Fria, 

garantindo a qualidade das refeições entregues em razão do binômio tempo/temperatura durante o 

procedimento de transporte, bem como garantir tempo hábil para reprodução de refeições em caso de não 

conformidades 

23. GARANTIA CONTRATUAL  

 

23.1  Trata-se de contratação por sistema de Registro de Preços. (não se aplica) 

 

24. FISCAL DO CONTRATO 

 

24.1. Fica designado como fiscal do contrato a servidora Vanusa Alexandre da Silva – RE 18572 
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ANEXO I.I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES 

 

1.1  Objeto: Registro de preços para eventual e futura fornecimento de refeições tipo marmitex, coffe break 

e kit lanches para os plantonistas atuantes de ponto de atendiemnto, aos motoristas e aos demais servidores que 

irão participar dos eventos promovidos pela gestão.  

1.2 Necessidade da Contratação: Está administração necessita ofertar refeições preparadas – marmitex 

aos seus servidores quando estes realizam atividades internas e ou externas com horário estendido, em que a 

refeição do almoço ou jantar é feito durante a jornada de trabalho,como os casos fixos dos motoristas de 

transporte sus e plantonistas e por muitas vezes atendar aos servidores que se dispõe nas situações de calamidade 

pública. Assim a contratação nos garante uma refeição digna aos servidores. 

2. INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

2.1 A previsão para essa aquisição está formalizada através do Documento de Formalização de Demanda. 

Essa medida visa garantir que todas as etapas do processo estejam em conformidade com as normativas vigentes, 

assegurando transparência e adequação aos princípios da administração pública. 

 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

 

3.1 Aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 Para as pretendidos e eventuais aquisições os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

3.3 A presente contratação tem por objeto Registro de preços para eventual e futura fornecimento de 

refeições tipo marmitex, coffe break e kit lanches: 

a) As quantidades serão especificados por cada demandante, pois cada deparamento tem sua necessidade 

b) Caso o material apresentado não esteja de acordo com a especificação apresentada no edital, os mesmos 

serão devolvidos, sem o direito de qualquer recebimento por tais inconformidade. 

   

 

LOTE 1 

Item  Especificação Unidade medida 

1 Marmitex Unidade 

    

SEGUNDA  TERÇA QUARTA QUINTA  SEXTA SABADO  DOMINGO 

Bife à 

Parmegiana 

acompanhado 

Estrogonofe 

de frango 

acompanhado 

Feijoada 

acompanhado 

de arroz, 

File de frango 

empanado 

acompanhado 

Panqueca de 

carne 

acompanhado 

Carne moída 

com batata e 

cenoura, 

Costelinha de 

porco 

acompanhado 
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de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

de arroz feijão 

e batata palha. 

Mix de salada 

verde (alface 

lisa ou crespa, 

agrião, rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

torresmo, 

farofa, couve 

e vinagrete 

 

de arroz feijão 

e creme de 

milho. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

linguiça 

acompanhado 

de arroz feijão 

e . Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

de arroz, 

feijão e 

macarrão alho 

e óleo. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Lasanha à 

Bolonhesa 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Salada 

variada Salada 

variada Mix 

de salada 

verde (alface 

lisa ou crespa, 

agrião, rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Bife 

acebolado 

acompanhado 

de arroz feijão 

e batata palha. 

Mix de salada 

verde (alface 

lisa ou crespa, 

agrião, rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Coxa e 

sobrecoxa 

assada 

acompanhado 

de arroz feijão 

e batata palha. 

Mix de salada 

verde (alface 

lisa ou crespa, 

agrião, rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Carne de 

panela com 

batata 

acompanhado 

de arroz 

feijão. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

File de Tilaria 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e Mix 

de salada 

verde (alface 

lisa ou crespa, 

agrião, rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Bife de cupim 

acompanhado 

de arroz feijão 

e Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

File de frango 

grelado 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

Frango 

grelhado com 

vinagrete e 

queijo, 

acompanhado 

de arroz, 

Frango ao 

molho, 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

Almondegas, 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

Linguiça 

toscana com 

vinagrete e 

queijo, 

acompanhado 

de arroz, 

Bife 

acebolado, 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

Frango a 

milanesa, 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

Carne cozida 

acompanhado 

de arroz, 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 
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feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

feijão e batata 

frita. Mix de 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

salada verde 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

(alface lisa ou 

crespa, agrião, 

rúcula, 

almeirão, etc) 

ou Mix de 

salada de 

legumes 

(cenoura, 

chuchu, 

vagem, 

brócolis, 

couve-flor, 

beterraba, 

batata, etc) 

 

LOTE 2 

ITEM 1 

COFFEE BREAK CONTENDO UNIDADE MEDIDA 

 Suco de caixinha 1 litro - (pedido mínimo para 10 pessoas 

3 unidades) 

 Refrigerantes 2 litros - (pedido mínimo para 10 pessoas 3 

unidades)  

 Mini Sanduiches Montreal - (pedido mínimo para 10 

pessoas 15 unidades) 

 300g mini pão de queijo – (pedido mínimo para 10 

pessoas +- 25 bolinhas) 

 Bolos caseiros “cenoura com cobertura; milho; bolo de 

coco; laranja; chocolate - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 

unidades) 

 Salgados assados diversos- (pedido mínimo para 10 

pessoas 25 unidades) 

  Mini Croissant - (pedido mínimo para 10 pessoas 15 

unidades) 

 

UNIDADE 

 

    ITEM 2 

 

COFFEE BREAK GOURMET PARA EVENTOS CONTENDO UNIDADE MEDIDA 

 Café - (pedido mínimo para 10 pessoas 1 garrafa térmica 

1 litro com açúcar, 1 garrafa térmica 1 l sem açúcar) 
UNIDADE 
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 Suco de caixinha sabores diversos 1 litro - (pedido 

mínimo para 10 pessoas 3 unidades) 

 Água mineral - (pedido mínimo para 10 pessoas 10 

unidades) 

 Refrigerantes 2 litros - (pedido mínimo para 10 pessoas 3 

unidades)  

 Lanche de metro - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 

unidades) 

 300g mini pão de queijo – (pedido mínimo para 10 

pessoas +- 25 bolinhas) 

 Quiche de alho poro – (pedido mínimo para 10 pessoas 10 

unidades) 

 Salgados fritos, variados - pedido mínimo para 10 pessoas 

50 unidades) 

 Salgados assados - pedido mínimo para 10 pessoas 25 

unidades) 

 Bolos caseiros “cenoura com cobertura; milho; bolo de 

coco; laranja; chocolate - (pedido mínimo para 10 pessoas 2 

unidades) 

 

  

 

ITEM 3 

 

KIT LANCHES  UNIDADE MEDIDA 

 1 Lanche em pão de forma; presunto e queijo 

  Suquinho 180ml 

 1 fruta ( banana ou maça) 

 1 chocolate 

                  UNIDADE 

 

4. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

4.1 A estimativa total da aquisição é de 117.850 (cento e dezessete mil, oitocentos e cinquenta) itens para o 

exercício de 2025, visando que as secretarias requerentes são, Secretaria de Administração, Secretaria de Esporte 

Lazer e Cultura, Secretaria de Governo (corpo de bombeiros), Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Secretaria de Segurança, Defesa e Mobilidade, Secretaria de Turismo,  a solicitação é 

fracionada durante o ano de vigência da Ata, conforme a necessidade, sendo este quantitativo originado através 

da seguinte metodologia: 

a) Demanda Estimada: A quantidade dos itens necessário seguem a referência da ARP 25/2024 do ano 

anterior que foi determinada com base no  consumo das secretarias e respectivos departamentos. Isso inclui 

considerações sobre o número de funcionários, as funções desempenhadas. 

 

Ata de Prefeitura e Orçamento enviado diariamente de restaurante local  
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Marmitex 24,90 – 24,20 – 25,00 = 24,70 *71.300 = 1.761.110,00 

 

Santa Madalena, valor de referencia  

Café Básico para 10 pessoas 279,00 * 8320 = 2.321.280,00 

Café Gourmet para 10 pessoas 456,00 * 5680 = 2.590.080,00 

Kit lanche   20,60 * 34700 = 714.820,00 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice ao Termo de Referência. 

5.2. Não será permitida a adesão de órgãos não participantes à ata de registro de preços, uma vez que constitui 

prática não recomendada pelo Tribunal de Contas da União, por implicar em potenciais riscos à competitividade 

e a vantajosidade da licitação. 

5.3. As especificações e informações técnicas são de responsabilidade dos requisitantes que poderão ser 

identificados através do relatório de itens constante no processo. 

5.4. As especificações foram analisadas pelos requisitantes que as consideram essenciais, à contratação sem as 

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, assegurando que as informações não são 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, não limitando ou frustrando a competição ou sua realização (art. 9º, 

I, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021). 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 Obrigações da Contratada: 

7.1.1 A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes 

direta ou indiretamente do presente contrato: 

7.1.2 A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

7.1.3 Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 
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7.1.4 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta 

própria ou por terceiro; 

7.1.5 Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a execução do 

presente contrato; 

7.1.6 Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

7.1.7 Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

7.1.8 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem 

como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de 

serviçosaoCONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoalaoslocais 

de trabalho. 

7.1.9 Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

7.1.10 Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

7.1.11 Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e normas 

complementares. 

7.1.12 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da licitação 

que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unida de requisitante, toda e qualquer alteração dos 

dados cadastrais, para atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato. 

7.1.13 Parágrafo Único - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

[...] Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 

§ 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. (Grifo nosso) 

8.1 Diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a formatação em 120.000 (cento e vinte mil 

refeições/marmites/coffe/lanche), é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento possível do objeto, 

diante dos Princípios de Economicidade e de Competitividade; 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da aquisição, 

sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

10. CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE 

10.1  Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

10.2  O licitante vencedor deverá se atentar as praticas de sustentabilidade, conforme orientações do art. 6° da 

IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 
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11. BENEFICÍOS  

11.1 Otimizar o uso dos recursos públicos através da contratação de fornecimento de marmitas por unidades, 

conforme a necessidade diária, evitando desperdícios e garantindo que os alimentos, sendo perecíveis, sejam 

consumidos de forma adequada e dentro do prazo, evitando perdas e assegurando a qualidade das refeições 

fornecidas. 

11.2 Portanto, a contratação de marmitas de forma parcelada e por unidade é fundamental para atender de 

maneira eficaz as demandas alimentares tanto dos funcionários das Secretarias. Essa abordagem não apenas 

garante a oferta contínua de refeições de qualidade, mas também assegura uma gestão responsável e eficiente 

dos recursos públicos, ao evitar o desperdício de alimentos perecíveis e possibilitar a adaptação da aquisição 

conforme as necessidades reais do município. 

12. PROVIDÊNCIAS  

 

12.1 A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

b) Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1   Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

melhor alternativa para solucionar a demanda é licitação, que atende aos padrões e preços de mercado. 

13.3    Diante do exposto, DECLARO A VIABILIDADE da contratação pretendida do ponto de vista técnico 

e orçamentário. 
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ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente pregão eletrônico XX/2025 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura fornecimento de refeições tipo marmitex, coffee Break e kit 

lanches para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas e aos demais 

servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um período de 12 meses., conforme 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID. DE 

MEDIDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Marmitex, Conforme especificado no 

ANEXO I – Termo de referencia 

71.300 UNIDADE   

Valor total do lote R$ XXXX,XX(xxxxxxxxxx) 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID. DE 

MEDIDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Coffe Break, Conforme especificado no 

ANEXO I – Termo de referencia 

8.320 UNIDADE   

2 Coffe Break Gourmet, Conforme 

especificado no ANEXO I – Termo de 

referencia 

5.680    

Valor total do lote R$ XXXX,XX(xxxxxxxxxx) 
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LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID. DE 

MEDIDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 KIT LANCHES, Conforme especificado 

no ANEXO I – Termo de referencia 

34.700 UNIDADE   

Valor total do lote R$ XXXX,XX(xxxxxxxxxx) 

 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma ultilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
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5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 46/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 62 de 89 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 

efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 
A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 

 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO 
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

 (Processo Administrativo n°...........) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../…...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ......................................................... E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, com sede no Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de 

Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Fornecedor da sox’lução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Unitário 

1     

2     

3     

...     

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos públicos participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR SECRETARIAS 

NÃO PARTICIPANTES  

4.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 

desde que devidamente comprovada a vantagem da utilização. 

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de 

preço por órgão não participante. 

4.3. Na hipótese prevista nesta cláusula, caberá ao detentor da ata, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente 

estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais por órgão não participante, não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, prorrogável por até igual período, 

desde que: 
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5.1.1. o(s) detentor (es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

5.1.2. pesquisa prévia, realizada pela Secretaria detentora da ata, revele que os preços são compatíveis com os 

de mercado. 

5.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção dos contratos dela 

decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada de acordo com as disposições neles 

contidas. 

5.3. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados proporcionalmente ao período 

da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador e pelas 

Secretarias participantes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) ano da data-

base fixada na Ata de Registro de Preços. 

6.2. A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para 

estabelecer o novo valor. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

7.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

7.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 
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7.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos da Administração Direta ou Indireta, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 

cancelado quando: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

8.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na 

ata;  

8.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

8.1.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;  

8.1.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em 

virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.  

8.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades, 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

8.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos 

em geral. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO Edital do Pregão eletrônico nº XX/202X, com seus Anexos 

e a(s) Proposta(s) da(s) Detentora(s). 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

10.3. A existência de preços registrados não obriga a Municipalidade a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

10.4. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o de 

Cajamar, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cajamar XX de XXXXXXX de 2025 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXX 

Nome do representante legal 

Nome da empresa 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

Documento: 

Nome: 

Documento: 

__________________________________ 

Assinatura 

__________________________________ 

Assinatura 
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especifica

ção 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO VIII - SANÇÕES. 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII - PREÇO DE REFERENCIA  

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD 
UNID. DE 

MEDIDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Marmitex, Conforme especificado no 

ANEXO I – Termo de referencia 
71.300 UNIDADE  R$             25,94   R$     1.849.650,34  

Valor total do lote  R$                                  1.849.650,34  

      

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD 
UNID. DE 

MEDIDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Coffe Break, Conforme especificado no 

ANEXO I – Termo de referencia 
8.320 UNIDADE  R$           220,00   R$     1.830.400,00  

2 

Coffe Break Gourmet, Conforme 

especificado no ANEXO I – Termo de 

referencia 

5.680  UNIDADE  R$           306,67   R$     1.741.866,86  

Valor total do lote  R$                                  3.572.266,86  

      

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD 
UNID. DE 

MEDIDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

KIT LANCHES, Conforme 

especificado no ANEXO I – Termo de 

referencia 

34.700 UNIDADE  R$             19,00   R$        659.300,00  

Valor total do lote  R$                                     659.300,00  

 

LOTES 

LOTE 1 R$    1.849.650,34 

LOTE 2 R$     3.572.266,86 

LOTE 3 R$       659.300,00 
 


